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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turimo.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PARA CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARAÍ.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí, em regime de empreitada global, mostra-se necessária diante da demanda existente por infraestrutura adequada para a prática esportiva, realização de eventos comunitários, atividades educacionais, culturais e de lazer, promovendo o desenvolvimento social e a melhoria da qualidade de vida da população.
Destaca-se que já existe pequena parte da estrutura inicial executada, incluindo algumas fundações e pilares, construídas há mais de dez anos. Contudo, por diversos fatores, a obra não teve continuidade, permanecendo inacabada até o presente momento. Nesse contexto, a Administração Municipal tem como objetivo promover a retomada e a conclusão deste importante empreendimento, de modo a transformar uma estrutura ociosa em um equipamento público efetivamente destinado ao atendimento da população.
O empreendimento visa proporcionar espaço apropriado e seguro para a realização de competições esportivas, treinamentos, projetos sociais e atividades escolares, incentivando a inclusão social, o esporte amador, a integração comunitária e a promoção da saúde pública. Além disso, a obra contribuirá para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte e lazer, atendendo ao interesse público e às necessidades da comunidade local.

A execução da obra por meio de empresa especializada justifica-se pela complexidade técnica dos serviços envolvidos, que demandam conhecimento específico, mão de obra qualificada, equipamentos adequados e observância às normas técnicas de engenharia e segurança vigentes. A adoção do regime de empreitada global é a alternativa mais adequada, considerando que possibilita maior eficiência na gestão contratual, definição prévia dos custos, melhor controle físico-financeiro da obra e responsabilização integral da contratada pela execução dos serviços previstos no projeto.

A escolha da modalidade de concorrência eletrônica observa os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, transparência e economicidade, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, permitindo ampla participação de interessados e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, a presente contratação atende ao interesse público, estando devidamente justificada sob os aspectos técnico, operacional, econômico e social.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí, em regime de empreitada global, mediante realização de processo licitatório na modalidade concorrência eletrônica, conforme condições, especificações técnicas, projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes do processo.

A obra em questão está classificada como Obra Comum de Engenharia, conforme declaração firmada pelo Engenheiro Cibil responsável técnico pelos projetos.
A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da contratação, comprovada mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, registro regular no CREA ou CAU, além de responsável técnico habilitado para acompanhamento e execução da obra, observando integralmente as normas técnicas aplicáveis, em especial as normas da ABNT, legislação de segurança do trabalho e demais disposições legais pertinentes.

Para fins de qualificação econômico-financeira, a licitante deverá comprovar, no momento da habilitação, além dos demais requisitos de praxe exigidos nos demais editais de Concorrência Eletrônica no Município de Paraí, patrimônio líquido mínimo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, nos 2 (dois)  últimos exercícios sociais, mediante apresentação da documentação contábil exigida no edital e na legislação aplicável, conforme justificativa apresentada abaixo (item 3.1)
A execução dos serviços deverá contemplar o fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra e todos os insumos necessários à completa e adequada execução da obra, atendendo às especificações constantes nos projetos e memoriais descritivos.

A contratação em regime de empreitada global exige que a empresa contratada assuma integral responsabilidade pela execução do objeto, incluindo qualidade dos serviços, cumprimento dos prazos estabelecidos, observância ao cronograma físico-financeiro e entrega da obra em perfeitas condições de funcionamento e segurança.

Como condição para assinatura do contrato, a adjudicatária deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, em uma das modalidades admitidas pela legislação vigente e previstas no instrumento convocatório.

A futura contratada deverá ainda:

• cumprir os prazos definidos no cronograma de execução;

• atender às normas ambientais, trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho vigentes;

• manter equipe técnica qualificada durante toda a execução contratual;

• garantir a qualidade dos materiais empregados e dos serviços executados;

• promover a adequada gestão e destinação dos resíduos da construção civil;

• reparar, às suas expensas, eventuais falhas, vícios ou irregularidades constatadas na execução da obra.

A empresa contratada deverá executar todos os serviços referentes à obra em estrita conformidade com a planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma, planilha de cálculo do BDI e projetos constantes nas pranchas. Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes.

A avaliação do local de execução da obra é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, podendo ser realizada vistoria com acompanhamento do Engenheiro da Prefeitura de Paraí, em data e horário previamente agendados.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus decorrentes de sua opção.

Não é permitida a subcontratação do objeto da licitação.
3.1 - Justificativa para Exigência de Patrimônio Líquido Mínimo:
A presente contratação tem por objeto a execução de obra comum de engenharia que, embora assim classificada para fins da Lei nº 14.133/2021, representa a maior obra já licitada pelo Município, tanto sob o aspecto financeiro quanto em extensão física, volume de serviços e relevância para a população.

Considerando a elevada materialidade dos recursos públicos envolvidos e os riscos decorrentes de eventual inadimplemento, paralisação ou abandono da obra, torna-se imprescindível a adoção de critérios de qualificação econômico-financeira aptos a demonstrar a capacidade dos licitantes para suportar as obrigações contratuais durante toda a execução do empreendimento.

Nesse contexto, justifica-se a exigência de comprovação de patrimônio líquido mínimo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, apurado com base nos 2 (dois) últimos exercícios sociais regularmente encerrados, de forma a evidenciar não apenas a existência de capacidade patrimonial em momento isolado, mas também a manutenção de situação econômico-financeira estável ao longo do tempo.

Cumpre destacar que o valor estimado da presente contratação (R$ 8.640.191,12) corresponde a aproximadamente 11% do total da despesa orçamentária prevista para o exercício de 2026 (R$ 76.221.575,00), conforme estabelecido na Lei Municipal nº 3.846/2025. Trata-se, portanto, de empreendimento de expressiva relevância financeira para a Administração Municipal, cujo eventual atraso, paralisação ou inexecução poderá produzir impactos significativos na gestão fiscal, no planejamento governamental e na prestação dos serviços públicos à população. Tal circunstância evidencia a necessidade de adoção de critérios de qualificação econômico-financeira compatíveis com a dimensão dos riscos envolvidos, de modo a assegurar que a futura contratada possua capacidade patrimonial e financeira suficiente para executar integralmente o objeto licitado.

Ressalta-se que a exigência estabelecida não possui caráter restritivo indevido, mas visa selecionar empresas que demonstrem efetiva robustez econômico-financeira para assumir obrigações de grande vulto, garantindo maior segurança à Administração e contribuindo para a adequada execução do contrato.

Dessa forma, a exigência de patrimônio líquido mínimo de 5% do valor estimado da contratação revela-se adequada, necessária e proporcional às características do objeto, atendendo aos princípios da eficiência, da segurança jurídica, da economicidade, do planejamento e da proteção do interesse público.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa dos quantitativos necessários para a execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí foi elaborada com base nos projetos arquitetônicos, complementares, memoriais descritivos, estudos técnicos preliminares e planilhas orçamentárias desenvolvidas para o empreendimento.

Os quantitativos dos serviços e materiais foram obtidos mediante levantamento técnico detalhado, considerando as dimensões da edificação, características estruturais, instalações elétricas e hidrossanitárias, serviços de acabamento, acessibilidade, prevenção contra incêndio e demais elementos necessários à plena execução da obra.

A composição dos quantitativos contempla todos os serviços indispensáveis à entrega do empreendimento em condições adequadas de funcionamento, segurança e utilização, incluindo, entre outros:

· serviços preliminares e administração da obra;

· movimentação de terra e fundações;

· execução da estrutura;

· alvenarias e fechamentos;

· cobertura;

· instalações elétricas, hidrossanitárias e pluviais;

· revestimentos e acabamentos;

· esquadrias e vidros;

· pintura;

· pavimentação;

· sistemas de prevenção e combate a incêndio;

· acessibilidade;

· serviços complementares e limpeza final da obra.

Os quantitativos estimados constam detalhadamente na planilha orçamentária integrante do processo licitatório, elaborada com base em referências oficiais de custos da construção civil, observando critérios técnicos, parâmetros de mercado e soluções adequadas às necessidades da Administração Municipal.

A definição dos quantitativos buscou assegurar compatibilidade entre o projeto, o orçamento e a execução contratual, reduzindo riscos de alterações significativas durante a execução da obra e garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções disponíveis e verificar a viabilidade técnica e econômica para a execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí, observando as práticas adotadas pela Administração Pública e pelo setor da construção civil.

Para a definição da solução mais adequada, foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, bem como referências técnicas e orçamentárias disponíveis em sistemas oficiais de composição de custos da construção civil, considerando obras com características equivalentes quanto à dimensão, complexidade e finalidade.

Verificou-se que a contratação de empresa especializada em engenharia civil, por meio de empreitada global, constitui a prática mais utilizada e adequada para execução de obras dessa natureza, em razão da necessidade de gerenciamento integrado dos serviços, fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos e responsabilidade técnica unificada.

A análise de mercado demonstrou a existência de número suficiente de empresas aptas a executar o objeto pretendido, evidenciando competitividade e viabilidade da realização do procedimento licitatório na modalidade concorrência eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Além disso, constatou-se que a adoção do regime de empreitada global proporciona maior eficiência administrativa, melhor previsibilidade de custos, otimização do acompanhamento contratual e redução de riscos relacionados à fragmentação da execução dos serviços.

Os valores referenciais da contratação foram obtidos com base em composições de custos e tabelas oficiais utilizadas pela Administração Pública, especialmente referenciais do SINAPI e demais sistemas aplicáveis, garantindo compatibilidade com os preços praticados no mercado da construção civil.

Dessa forma, o levantamento de mercado confirma a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida, demonstrando que a solução escolhida atende adequadamente às necessidades da Administração Municipal e ao interesse público.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação para execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí foi elaborada com base nos projetos técnicos, memoriais descritivos, planilhas de quantitativos e composições de custos unitários dos serviços previstos para o empreendimento.

O orçamento estimativo foi desenvolvido utilizando referências oficiais de custos da construção civil, especialmente tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, bem como demais referenciais técnicos aplicáveis, observando os preços praticados no mercado e os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Na composição do valor estimado foram considerados todos os custos necessários à completa execução da obra, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, benefícios e despesas indiretas (BDI), transporte, administração da obra, tributos, serviços preliminares, instalações provisórias e demais despesas inerentes à execução contratual.

A estimativa de custos visa assegurar a compatibilidade entre os valores de mercado e os recursos públicos a serem empregados, proporcionando maior segurança técnica, financeira e administrativa para a contratação.

O valor total estimado da contratação é de R$ 8.640.191,12 (oito milhões, seiscentos e quarenta mil, cento e noventa e um reais e doze centavos) e consta detalhadamente na planilha orçamentária anexa ao processo licitatório, a qual integra os documentos técnicos do Estudo Técnico Preliminar e servirá como referência para análise da vantajosidade das propostas apresentadas no certame.

A definição do orçamento estimativo observou critérios de economicidade, eficiência e razoabilidade, buscando garantir a adequada aplicação dos recursos públicos e a viabilidade da execução integral do objeto contratado.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí, em regime de empreitada global, mediante processo licitatório na modalidade concorrência eletrônica, conforme condições e especificações constantes nos projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos integrantes do processo.

A contratação contempla a execução completa da obra, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e todos os insumos necessários para a entrega do empreendimento em perfeitas condições de funcionamento, segurança e utilização.

A solução abrange a execução de todos os serviços necessários ao empreendimento, compreendendo, entre outros:

· serviços preliminares e administração da obra;

· terraplenagem, fundações e estrutura;

· alvenarias e fechamentos;

· cobertura;

· instalações elétricas, hidrossanitárias e pluviais;

· sistemas de prevenção e combate a incêndio;

· revestimentos e acabamentos;

· esquadrias, vidros e pintura;
· quadra poliesportiva;
· pavimentação e acessibilidade;

· serviços complementares e limpeza final da obra.

A adoção do regime de empreitada global foi definida como a solução mais adequada por possibilitar a centralização da responsabilidade contratual em uma única empresa executora, promovendo maior eficiência na gestão e fiscalização da obra, melhor controle dos custos e prazos de execução, além de redução de riscos relacionados à fragmentação dos serviços.

A escolha da modalidade concorrência eletrônica busca ampliar a competitividade entre os participantes, garantir maior transparência ao procedimento licitatório e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Com a implantação do Ginásio Municipal de Esportes, o Município passará a contar com infraestrutura adequada para realização de atividades esportivas, educacionais, culturais e comunitárias, proporcionando melhores condições para promoção do esporte, lazer, inclusão social e desenvolvimento da comunidade local.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação pretendida não será parcelada, sendo adotada a execução da obra em lote único, sob o regime de empreitada global, tendo em vista a natureza integrada e interdependente dos serviços necessários à construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí.

O não parcelamento da contratação mostra-se tecnicamente mais adequado e economicamente mais vantajoso para a Administração Pública, considerando que os serviços que compõem a obra possuem estreita relação entre si, exigindo compatibilidade técnica, coordenação unificada e gerenciamento contínuo da execução contratual.

A divisão do objeto em parcelas distintas poderia comprometer a eficiência da execução, dificultar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, aumentar os riscos de incompatibilidades técnicas entre etapas executadas por diferentes empresas e gerar conflitos de responsabilidade quanto à qualidade, prazos e correção de eventuais falhas construtivas.


Além disso, a execução por única contratada proporciona maior racionalização administrativa, otimização do cronograma físico-financeiro, melhor controle dos custos da obra e redução de despesas indiretas relacionadas à mobilização de equipes, equipamentos e administração contratual.

A adoção do regime de empreitada global também permite que a contratada assuma integral responsabilidade pela execução do empreendimento, assegurando maior eficiência na gestão da obra e melhor atendimento ao interesse público.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da contratação atende aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade para a Administração Pública, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí, pretende-se disponibilizar à comunidade uma infraestrutura adequada, segura e funcional para a realização de atividades esportivas, educacionais, culturais e comunitárias.

A execução do empreendimento busca ampliar o acesso da população às práticas esportivas e de lazer, incentivando a inclusão social, a promoção da saúde, o desenvolvimento de projetos sociais e o fortalecimento das atividades desenvolvidas pelo Município nas áreas de esporte, educação e convivência comunitária.

Entre os principais resultados pretendidos, destacam-se:

· oferta de espaço adequado para realização de competições, treinamentos e eventos esportivos;

· incentivo à prática esportiva e às atividades de lazer pela comunidade;

· fortalecimento das políticas públicas de esporte e inclusão social;

· melhoria da infraestrutura pública municipal;

· promoção da integração social e comunitária;

· disponibilização de ambiente apropriado para atividades escolares, culturais e recreativas;

· ampliação da capacidade do Município para realização de eventos e projetos comunitários;

· valorização do patrimônio público municipal.

Busca-se, ainda, garantir que a obra seja executada com qualidade, segurança, observância às normas técnicas e dentro dos prazos estabelecidos, assegurando adequada aplicação dos recursos públicos e atendimento eficiente ao interesse coletivo.

A contratação também pretende proporcionar maior eficiência administrativa e previsibilidade na execução da obra, por meio da adoção do regime de empreitada global e da realização de concorrência eletrônica, em conformidade com os princípios da economicidade, transparência, competitividade e eficiência previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida haverá a necessidade de se providenciar ART de execução do profissional da empresa contratada, bem como a inscrição da obra no CNO.
A Secretaria de Obras, Viação e Trânsito indica o seguinte servidor para atuar como Fiscal do contrato: Eng. Josué Junior Ribeiro, Chefe do Departamento de Engenharia. Resta consignada a possibilidade de a Administração Municipal contratar empresa e/ou profissional para auxiliar na fiscalização do contrato e execução da obra.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.

Além das providências já mencionadas, deverá ser exigido da futura contratada, antes do início da execução dos serviços e durante a vigência contratual, o atendimento de todas as exigências legais e técnicas pertinentes, incluindo, quando aplicável:

• apresentação da ART ou RRT de execução dos serviços pelos responsáveis técnicos; 

• manutenção do Cadastro Nacional de Obras (CNO) devidamente regularizado; 

• obtenção e observância das licenças, alvarás e autorizações exigidos pelos órgãos competentes; 

• atendimento às exigências relativas ao Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI) e demais normas de segurança aplicáveis; 

• manutenção de Diário de Obra, com registros periódicos da execução dos serviços; 

• realização de medições periódicas, em conformidade com o cronograma físico-financeiro e com a fiscalização contratual; e 

• observância dos procedimentos de recebimento provisório e definitivo da obra, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021 e no contrato administrativo.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou, neste momento, a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Contudo, caso se revele necessário durante a execução contratual, a Administração poderá promover a contratação acessória de apoio técnico especializado à fiscalização do contrato e da obra, com o objetivo de subsidiar o acompanhamento, a verificação da conformidade dos serviços executados e o adequado gerenciamento da execução contratual.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí poderá gerar impactos ambientais temporários e pontuais, inerentes às atividades da construção civil, especialmente durante as etapas de movimentação de terra, execução da estrutura, transporte de materiais e operação de máquinas e equipamentos.

Entre os principais impactos ambientais identificados, destacam-se:

· geração de resíduos da construção civil;

· emissão de poeira e material particulado;

· geração de ruídos provenientes da execução dos serviços;

· consumo de água e energia elétrica durante a obra;

· possível compactação e alteração temporária do solo;

· circulação de veículos e máquinas no entorno da obra;

· geração de resíduos sólidos e sobras de materiais.

Visando minimizar os impactos ambientais decorrentes da execução do empreendimento, a futura contratada deverá adotar medidas de controle e mitigação, observando a legislação ambiental vigente e as normas aplicáveis, especialmente quanto à adequada gestão dos resíduos da construção civil.

Dentre as medidas mitigadoras previstas, destacam-se:

· realização da segregação, acondicionamento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados;

· adoção de práticas para controle de poeira e emissão de partículas;

· controle de ruídos e observância dos horários adequados para execução dos serviços;

· utilização racional de água, energia elétrica e materiais;

· prevenção de desperdícios e perdas de materiais;

· manutenção preventiva de máquinas e equipamentos visando redução de emissões e vazamentos;

· preservação das condições de segurança e limpeza do local da obra.

A contratada deverá observar integralmente a legislação ambiental aplicável, bem como atender às exigências dos órgãos competentes, adotando práticas sustentáveis e medidas que reduzam os impactos ambientais durante toda a execução contratual.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais relacionados à obra são considerados controláveis e mitigáveis, não representando impedimento para a execução do empreendimento, desde que observadas as medidas de prevenção e controle previstas.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante dos estudos realizados no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Ginásio Municipal de Esportes do Município de Paraí mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional, orçamentário e ambiental.

A solução proposta atende adequadamente às necessidades da Administração Municipal, proporcionando infraestrutura apropriada para o desenvolvimento de atividades esportivas, educacionais, culturais e comunitárias, em benefício da população.

Os levantamentos realizados demonstraram a existência de empresas aptas à execução do objeto, bem como a viabilidade da contratação mediante processo licitatório na modalidade concorrência eletrônica, em regime de empreitada global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Verificou-se ainda que os quantitativos e custos estimados são compatíveis com os valores praticados no mercado da construção civil, observadas as referências oficiais utilizadas na elaboração do orçamento estimativo.

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da execução da obra são considerados mitigáveis, desde que observadas as medidas de controle ambiental e as normas técnicas e legais aplicáveis.

Dessa forma, declara-se viável a contratação pretendida, considerando que a solução escolhida apresenta adequação técnica, economicidade, eficiência administrativa e atendimento ao interesse público, possibilitando a execução do empreendimento de forma segura e eficaz.







Parai/RS, 15 de junho de 2026.
Ivan Dal Cero,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo.
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